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Exoneracao do fiador sb vale ao final do contrato por
prazo determinado, diz STJ

21/07/2024

Embora o fiador de um contrato de aluguel possa naotificar as partes de sua intencdo de se exonerar da posic¢éo durante a
vigéncia do acordo, € sb ao término dele que efetivamente deixa de responder pelafianca

Diwulgagéo / TJ-SP

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica deu
provimento a um recurso especial para permitir a uma credora de
aluguéis cobrar da locatéria e também de sua fiadora.

A locatéria, no caso, € uma empresa de engenharia e projetos. Jaa
fiadora é uma pessoa que assumiu essa posi¢ao por ter parentesco com
um dos socios da pessoa juridica.

Em determinado momento, esse sicio deixou de fazer parte da empresa.
Foi isso o que motivou a fiadora a enviar uma notificagéo informando as
partes de sua exoneracdo. Posteriormente, alocatéria deixou de pagar
aluguel, o que gerou a acéo de cobranca.

O Tribunal de Justica do Parana entendeu que afiadora ndo poderia

responder peladivida. A 32 Turmado STJ, porém, corrigiu a Fiador notificou exoneragdo devido a mudanga no quadro
interpretacdo e deu provimento ao recurso, em votagdo unanime a partir sécio da empresa locatéria do imével, mas vai pagar divida
da posicéo darelatora, ministra Nancy Andrighi.

Atéofinal

Em seu voto, a ministra Nancy explicou que, conforme aLei 8.245/1991, nos casos de |ocagéo por prazo determinado, a
notificacdo exoneratdria pode ser feita durante sua vigéncia, mas 0 compromisso fidejussorio se estende até o fim do
contrato.

Essa situacéo ndo é aterada pelo fato de que afiadora decidiu se exonerar por causa da ateracéo do quadro de socios da
empresa locatéria do imével.

Segundo aministra, admitir a exoneracdo do fiador nessa hipétese abririarisco de enfraguecimento da garantia
fidejussoria mais utilizada no pais.

“Apesar de haver uma certa relacéo pessoal entre o fiador e o afiancado/devedor que justifique o compromisso do
primeiro, o fato € que afianga consiste numa relagdo juridica exclusiva entre credor e fiador, em beneficio do credor,
sendo desnecessario que o afiangado precise participar de ou anuir com este contrato”, disse arelatora.

“Dessaforma, o fiador que livremente anuiu em prestar garantia a uma pessoa juridica— e ndo a um de seus socios —,
ciente de que a empresa estaria sujeita a alteragcdo de quadro social, ndo pode simplesmente exonerar-se, apos enviar
notificacdo extrgjudicial, ainda durante a vigéncia de contrato por tempo determinado, em razéo de fato que lhe era
previsivel.”

No caso concreto, isso significa que afiadora vai responder pela divida de aluguel, uma vez que foi contraida no periodo
de vigéncia do contrato, embora apds a notificacdo de sua exoneragao.
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